
ACTA N.º 15/2011 
 

Acta da reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 24 DE JUNHO DE 2011. 

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala Marquês 

de Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo 

Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Actividades Económicas, compareceram pelas 

12.30 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros e os Srs. Vereadores Maria da 

Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, 

Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a 

reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010 

 

 



DELIBERAÇÃO: - Foi tomada a seguinte deliberação: 

 

RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o Relatório de Consolidação de Contas do 

Exercício de 2010 e submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, documentos 

que constituem parte integrante da presente acta. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“O ponto que hoje vem a discussão e votação “RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS 

DO EXERCÍCIO DE 2010”, vem dar razão à pretensão de longa data do Partido Socialista. 

O PS desde sempre assumiu como determinante a consolidação das contas entre a Câmara 

Municipal e a Empresa Municipal SGU como forma de uma gestão rigorosa, transparente e 

responsável conjugado com a necessidade de cumprimento da Lei das Finanças Locais. 

O tempo veio dar razão ao Partido Socialista. 

O Partido Socialista lamenta no entanto que para um documento desta importância exigia 

tempo para discussão aberta e uma análise mais profunda. 

Pelo que o Partido Socialista abstêm-se.” 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 13.00 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, ___________________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 

 


